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Projeto de Lei N 2  06 /2013 

APROVADO SEM EMENW 

PRESIDENTE 

CRT RIO 

Nova Russas, 24 de Maio de 2013. 

Torna de Utilidade Pública a Associação 

dos Moradores do Jovinão Movimento 

de Amor ao Próximo Luis Aguiar do 

Vale no município de Nova Russas e dá 
outras providencias. 

Art. 1 - Fica considerada de Utilidade Pública a Associação dos Moradores 

do Jovinão Movimento de Amor ao Próximo Luís Aguiar do Vale, 

associação civil, assistencial, religiosa, cultural, beneficente e filantrópica, 

fundada em 19/03/2013, inscrita no C.PN.J.N 17.992..872/0001-86. 

Art. 2 - Este Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Palácio Vereador Raimundo de Paiva Sobrinho, 24 de maio de 2013. 

Katia Maria dos Santos Soares 

Vereadora 
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COPIA AUTENTICA - As folhas 01 e verso do livro N° 01. de Atas da  Associa 	d022 U410W~, 

Movimento de Amor ao Próximo Luís Auiar Vale. Encontra a Ata do teor Seguinte:t4i. da Assem b1eia 
taa 

Geral de C riacao e Instalacão da Associacão dos Moradores do Jovinão Movimento d An,pr T 	 O . 	 . 	 on  

Luis Aguiar Vale. Aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e treze, às 08: 	, 	 a 
manha na Rua Comélio Rosa n° 859 nesta cidade de Nova Russas estado do Ceará. 	- 

(cinquenta e três) moradores. segundo consta no livro de presença sob a presidência do senhor anuel 
Sampaio Abreu para tratar da criação e instalação da Associação dos moradores do Jovinão Movi ento de 
Amor ao Próximo Luís Aguiar Vale, Iniciada a sessão o senhor Presidente convidou á senho f a Denise 
Marinho da Cunha para secretariar o mesmo o que foi aceito imediatamente. O presidente mandou então que 
fizesse a leitura do edital de convocação o qual fora fixado em locais públicos do bairro no período de 
16/02/2013 à 03/03/2013. A seguir o senhor presidente apresentou para apreciação da assembleia o projeto 
de estatuto sobre o que os moradores presentes após o respectivo debate se pronunciaram pela aprovação, a 
partir de então o senhor presidente colocou em votação a questão da criação e pronta instalação, procedeu-se 
então a inscrição para formação de chapas para a eleição da diretória e do conselho fiscal da associação, feito 
isto foi iniciada a votação a qual ocorreu pelo sistema de voto direto e secreto sendo o seguinte o resultado 
final: Para diretoria Presidente - Francisco Antonio Gomes da Cunha, Vice - presidente Antonio Freire de 
Araújo, Primeiro Tesoureiro - Antonio Ferreira de Sousa, Primeiro Secretário - Francisco das Chagas 
Marques de Sousa, SegundoTesoureiro - Francisca Núbia Bezerra Gomes, Segundo Secretário - Carlos 
Augusto Ribeiro Rodrigues, Para o Componentes do Conselho Fiscal: Antonio Evaldo de Castro, José 
Francisco Silva Araújo, Maria de Fátima Camelo da Silva, Francisca Marinho da Cunha, Deisiane Marinho 
da Cunha. A posse da diretoria e do conselho fiscal deu-se depois de proclamado o resultado final, isto é, 
nesta mesma Assembleia Geral da Criação e Instalação desta entidade de moradores, para cumprir um 
mandato de 03 (três) anos. E por não haver nada mais a ser tratado o senhor presidente mandou que Denise 
Marinho da Cunha que secretariei esta assembleia lavrasse a presente ata a qual depois de lida, discutida e 
aprovada vai assinada por quem de direito. (a) Manuel Sampaio Abreu, Denise Marinho da Cunha, 
Francisco Antonio Gomes da Cunha, Antonio Freire de Araújo, Antonio Ferreira de Sousa, Francisco das 
Chagas Marques de Sousa, Francisca Núbia Bezerra Gomes, Carlos Augusto Ribeiro Rodrigues, Ana 
Ferreira dos Santos Sousa, Antonio Evaldo de Castro, José Francisco Silva Araújo, Maria de Fátima Camelo 
da Silva, Francisca Marinho da Cunha, Deisiane Marinho Cunha. Esta conforme ao original. Eu, 

2 	e-o 	 _r-, -/ 	c 	, 1° Secretario, a digitei, subscrevi, 

conf assino. 

Nova Russas-Ce, 19 de Março de 2013. 

Francisco Antonio Gomes da Cunha 
O, C\ 

1° Secretario 	/ 

Francisco das Chagas Marques Sousa 
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CARTORIO CARVALHO SANTANA -2° OFICIO 
FREDERICO HEBERTH CARVALHO DE SANTANA 

TABELIÃO e REGISTRADOR 	 / 
HUMBERTO CARVALHO DE SANTANA 	

/ SUBSTITUTO 

CERTIFICO, como me faculta a lei e a requerimento verbal da parte 
interessada, que revendo nesta 2a  Serventia Registral a meu cargo, constatei que o 
Estatuto da Associação dos Moradores do Jovinão Movimento de Amor ao Próximo 
Luis Aguiar do Vale, datada de 19 de Março de 2013, encontra-se devidamente 
registrada, no Livro A - N° 8 de Registro de Pessoas Jurídicas, ás fis. 220 e 221/v, so 
no de ordem 986, em 01 de Abril de 2013. O Referido é verdade, dou fé. Eu  
Tabelião e Registrador, a digitei, subscrevi, conferi e assino. 	

1' 

Nova Russas, 01 de Abril de 2013. 

4REDER1C0 NA 

04 FE K 

íh CARTÓRIO CARVALHO SANTANA 
 

CERTI DÃO

RR  22 OFICIO 	 .- 	N' AG 011. 372 

Nova Russas - CE 

Elimar Chaves Lopes Rodrigues 
Escrevente Autorizada 

Av. Antonio Joaquim de Sousa :  1235- Nova Russas - Ceará - CEP: 62.200-000 
Email: cartoriocsantanagmaiI,com 	Fone-Fax: (0xx88) 3672- 1766 
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CARTORLO CARVALHO SANTANA -2° OFICIO 	
0 

FREDERICO HEBERTH CARVALHO DE SANTANA 
TABELIÃO e REGISTRADOR 

HUMBERTO CARVALHO DE SANTANA 
SUBSTITUTO 

CERTIFICO, como me faculta a lei d a requerimento verbal da par 
interessada, que revendo nesta 2a Serventia Registral a meu cargo, constatei que 
Estatuto da Associação dos Moradores do Jovinão Movimento de Amor ao Próxin 
Luis Aguiar do Vale, datada de '19Çde Março de 2013, encontra-se devidamen 
registrada, no Livro A - N° 8 de Registro de Pessoas Jurídicas, ás fis. 220 e 2211v, sou 
n° de ordem 986, em 01 de Abril de 2013. O Referido é verdade, dou fé. 
Tabelião e Registrador, a digitei, subscrevi, conferi e assino. 	 L. "1 

Nova Russas, 01 de Abril de 2013. 
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Nova Russas - CE 

EUmar Chaves Lopes Rodrigues 
Escrevente Autorizada 

Av. Antonio Joaquim deSousa, 1235 - Nova Russas - Ceará - CEP: 62.200-000 
Email: cartoripcsantana@gmail.com 	Fone-Fax: (0xx88) 3672 - 1766 
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ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO JOVINAO MOVIMENTO DE 

PRÓXIMO LUIS AGUIAR VALE. 	 - 22  Oficio - 

CaviIhodeSnna 
-( 	 TITULAR - 

ESTATUTO 	 . 

— 	 — i ss - 

CAPITULO 1— DA CRAIÇAO, DENOMINAÇAO, SEDE E FINALIDADE. 

Artigo 1° - A Associação dos Moradores do Jovinão, criada em 19/03/2013, e 
sediada na cidade de Nova Russas, estado do Ceará, Localizada na Rua Cornélio Rosa n° 

Ç459  no Bairro Alto da Boa Vista no Jovinao, e composta pelos moradores, que livremente, 

s-0 queiram dela tomar parte, sendo constituída pela assembléia Geral e por uma diretoria e 
'um conselho fiscal, eleitos democraticamente pelo conjunto dos associados. 

Artigo 2° - SÃO FINALIDADES DA ASSOCIAÇÃO: 

A) Organizar os moradores do Bairro com vista á defesa de seus interesses e 
2) reivindicar junto aos poderes públicos a execução das medidas que lhe assegure a 

satisfação de suas necessidades fundamentais de modo a garantir uma melhor qualidade de 
vida. 

B) Promover atividades que vise divulgar informações úteis sobre saúde, 
educação, habitação, urbanismo, segurança pública, esporte e lazer e todos os outros da 

. vida da população, através de cursos, palestras, atividade artísticas, culturais, esportivas e 
recreativas, com o fim de preparar os moradores para alcançar os seus objetivos comuns. 

C) Promover a pesquisa dos reais problemas do bairro e elaborar planotl 
3' urbanização e serviços que melhor convenham aos interesses da população. 

CAPITULO II— DA DIRETORIA. 	 —e 
Artigo 3° - A diretoria será composta de um presidente, um vice - Presidente, 	'3 

secretário, um 2° secretário l tesoureiro um 2° tesoureiro. 

Artigo 40  - COMPETE A DIRETORIA: 
A) Executar os programas aprovados pela assembleia geral. 
B) Coordenar todas as atividades da associação e distribuir tarefas 	ros 

Cmembros da mesma. 	 O 
(- 

Artigo 5° - COMPETE AOS MEMBROS DA DIRETORIA:- 
PRESIDENTE:- 

A) Representar a entidade em eventos de qualquer natureza: 
B) Convocar e dirigir as reuniões da diretoria: 
C) Assinar com o tesoureiro cheques e recibos: 	 - 
D) Ajuaoi o secretário as atas das assembleias: 	OPr4' 

- 	 •7 dÇ,t't t 

c'.. 
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VICE - PRESIDENTE:- 

A) Auxiliar e substituir o presidente em sua falta ou impedimento WFii0 
Fon 

PRIMEIRO SECRETÁRIO 
A) Secretariar os trabalhos nas Assembleias Gerais: 	 2 

B) Manter em ordem s documentação da entidade: 
C) Redigir manifestos e correspondência da associação: 
D) Assinar com o presidente as atas das reuniões: 

SEGUNDO SECRETÁRIO:- 
A) Auxiliar e substituir o primeiro secretário em sua falta ou impedimento. 

PRIMEIRO TESOUREIRO:- 
2) 

A) Promover eventos de qualquer natureza para arrecadação de fundos: 
B) Assinar com o presidente e cheques e recibos: 	 • 
C) Manter a contabilidades em ordem: 

SEGUNDO TESOUREIRO:- 
A) Auxiliar e substituir o primeiro tesoureiro em sua falta ou impedimento. 

CAPITULO III - DO CONSELHO FISCAL 
Artigo 60 - O conselho fiscal será composto por três membros efetivos e três 

suplentes: 
§ ÚNICO - Dos membros do conselho fiscal, um será escolhido para presidentIo 

) 

esmo. 	 - 
Artigo 70  COMPETE AO CONSELHO FISCAL 
A) Fiscalizar as despesas realizadas pela diretória: 	 ) 
B) Aprovar ou não as contas da atual diretória: 

CAPITULO IV - DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 8° - A Assembleia geral é o poder maior da associação, sendo da a 
c1usiva competência: 

A) Eleger os membros da diretória do conselho fiscal. 
B) Apreciar e aprovar a prestação de contas apresentada pela diretória. 

-' C) Dei ibe r sobre todo e qualquer assunto de interesse da associação. 

-cø. 



CAPITULO V - DOS SÓCIOS 	
1io 

Artigo 9° — Serão considerados sócios todos os membros maiores de 
Fone: 

anos devidamente inscritos na associação. 
§ 1° - Os Sócios não respondem nem solidaria, nem subsidiariamente p 

assumidas e contrarias pela associação. 

CAPITULO VI— DAS ELEIÇÕES 

Artigo 10— A Eleição para a escolha da diretôria e do conselho fiscal da associação 
ocorrerá de 03 (três) em 03 (três) anos devendo acontecer 30 (trinta) dias antes de terminar 

o mandato da diretoria em exercício. 

CAPITULO VII— DAS RENDAS 

Artigo 11 - As rendas da associação serão constituídas pela contribuição de seus 
membros, por recursos municipal, estadual e federal, subvenções governamentais, doações 
especiais e resultados de promoções filantrópicas e culturais. 

Artigo 12 - Este estatuto só poderá ser reformulado por decisão da assembleia geral, 
que devera contar para tal fim com participação de 2/3 (dois terços) de seus associados 
numa primeira convocação e na segunda convocação com maioria simples. 

Artigo 13 - Com a extinção da associação dos moradores do bairro que é uma 
entidade sem fins lucrativos todos os seu patrimônio será destinado a uma instituição 
congênere. 

igo 14 - Os casos previstos neste estatuto serão resolvidos pela diretória e pelo 
Qscal depois de ouvido os sócios e aprovado em assembleia geral. 

Nova Rpssas, 19 de Março 5lè 2013. 
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